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Responsável:
Médico plantonista do centro obstétrico (CO)

Objetivo:
 Orientar condutas quando do diagnóstico de situações de risco materno-fetal

PRINCIPAIS ATIVIDADES
Material necessário:

 Nenhum

1 - Esclarecer sucintamente e de forma clara à paciente e acompanhante, sobre os
riscos inerentes à situação diagnosticada;

2 - Esclarecer as limitações existentes em nosso hospital;

3 - Cadastrar as pacientes no sistema de Gerenciamento de Internações (Gerint),
atualizando as evoluções sempre que necessário;

4 - O item 3 deve ser efetivado mesmo que exista a percepção de controle do quadro
diagnosticado;

5 - Registrar na evolução médica no prontuário, os esclarecimentos fornecidos, o
horário e o nome dos contatos das centrais de leitos;

6 - Comunicar ao serviço de pediatria sobre internações de alto risco;

7 -  Não protelar  a resolução dos casos,  mesmo que com prognóstico fetal  ruim,
desde que não haja leito nas centrais e ocorra deterioração das condições intra-
uterinas.

Observações:
 Prestar sempre todos os esclarecimentos cabíveis à paciente e seu acompanhante.
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